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INDICAÇÃO  Nº  1192,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente no setor do esporte e do lazer;

Considerando que são necessárias providências no sentido de possibilitar e proporcionar um atendimento completo e efetivo à população, que em sua maioria se utiliza unicamente dos serviços públicos;

Considerando que para a população do Município de Itapui,  a prática de esportes contribui favoravelmente na formação dos jovens e na integração social e  esta  carece da construção de um Centro de Lazer no Bairro Balneário Mar Azul , apresentamos a seguinte proposição,

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes a elaboração de estudos, visando a construção de um Centro de Lazer no Bairro Balneário Mar Azul, no Município de Itapui.

Sala das Sessões, em 11/09/2002

a) RODRIGO GARCIA
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